Lei n.º  1766/05 de 16 de Março de 2005.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO DE CARÁTER COMISSIONADO, FIXA O RESPECTIVO VENCIMENTO, EXTINGUE CARGO E ALTERA NÍVEIS SALÁRIAIS. 

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica criado o cargo de caráter comissionado e, fixado seu respectivo vencimento conforme quadro abaixo:

	Nível
	Vencimento
	Vaga Existente
	Vaga Criada
	Cargo

	35
	1.000,00
	00
	01
	Coordenador Núcleo Mun. São José


Art. 2º - Fica extinto o Cargo de Diretor N. M. S. J. –  Padrão I - Nível 32.

Art. 3º - Fica alterado o Nível salarial dos cargos de Assessor Gabinete do Prefeito que Passa a ocupar o Nível 36, com vencimentos fixados em R$ 1.153,46.

Art. 4º - Fica alterado o Nível salarial dos cargos de Secretários Municipais, de todas as Secretarias, que passam a ocupar o Nível 37, com vencimentos fixados em R$ 2.000,00.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 16 de Março de 2005.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Administração e Fazenda
